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Secretaria Municipal de Administração

E  D  I  T  A  L

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e registrada a seguinte lei,
LEI  Nº 1.878 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Determina que as agências bancárias e cooperativas de crédito do município de Registro disponibilizem cadeira de rodas para atendimento às pessoas com mobilidade reduzida e necessidades especiais, extensivo à idosos e gestantes com dificuldade de locomoção.

GILSON WAGNER FANTIN, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. As agências bancárias e cooperativas de crédito do município de Registro, deverão disponibilizar cadeira de rodas a fim de atender aos clientes com necessidades especiais e/ou mobilidade reduzida, sejam permanentes ou transitórias, total ou parcial, bem como idosos com dificuldades de locomoção.

Art. 2°. Para fim do cumprimento do disposto no art. 1º, as agências bancárias e cooperativas de crédito terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequarem, a contar da data da promulgação desta Lei.

Art. 3°. O descumprimento do disposto na presente Lei, implicará na responsabilização do infrator nos termos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo de aplicação dos demais diplomas pertinentes à matéria.

Art. 4°. A presente Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 21 de fevereiro de 2020.
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